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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0328-2010.  
O projeto de lei de autoria do nobre vereador Jamil Murad “institui o Programa 
Permanente de Esclarecimentos e Incentivo à Cremação” consistindo na edição e 
distribuição gratuita em todos os necrotérios dos hospitais da rede pública 
municipal, bem como no serviço funerário do município de cartilha incentivando a 
adoção da cremação em substituição ao sepultamento.  
Justifica o autor que a implantação de cemitérios exige grandes áreas, que são 
escassas, que deveriam ser destinadas a parques, escolas ou outros equipamentos 
públicos ou privados que dessem a estas áreas melhor proveito para a população. 
Por outro lado os custos da cremação são sensivelmente menores que os custos de 
sepultamento, além de não produzir desigualdade social que ocorre no 
sepultamento onde os mais pobres são enterrados nas áreas mais degradadas, por 
vezes sem lápides ou até mesmo diretamente na terra.  
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual a 
Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua aprovação.  
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher manifesta-se 
favoravelmente a esta propositura.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias. suplementadas se necessárias.  
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